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 Condicionamento de Trânsito - Festa do Alvarinho e do Fumeiro  
 
 

José Albano Esteves Domingues, Presidente da Câmara Municipal de Melgaço, no uso das 

competências que lhe confere a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, faz saber 

que o trânsito e estacionamentos estarão condicionados de 1 a 3 de maio devido à realização do 

evento Festa do Alvarinho e do Fumeiro, nas seguintes datas e respetivos locais: 

 

- Proibição de circulação de veículos na Avenida Centro de Estágios entre e no sentido EN202/Centro 

de Estágios; 

- Proibição de circulação de veículos na Avenida Centro de Estágios, no acesso ao Hotel Monte Prado 

e Pousada da Juventude, exceto a pessoas autorizadas; 

- Proibição de circulação de veículos na Estrada do Centro Hípico, nos dois sentidos, entre o Centro 

Hípico e a Rua de Mourentão; 

- Proibição de circulação de veículos na Rua de Mourentão, nos dois sentidos, entre a Estrada do 

centro Hípico e a área de estacionamento do parque de merendas; 

- Proibição de circulação de veículos na Rua dos Bombeiros;  

 
 
 
 
Melgaço, 23 de abril de 2026  

 O Presidente da Câmara Municipal,  

 

 

  

 José Albano Esteves Domingues  
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